Prefeitura de Divinolandia

Estado de Sao Paulo

“Capital da Batata — Terra do Café de Qualidade”
SETOR DE COMPRAS
Rua XV de Novembro — n° 261 — Centro — Divinolandia — SP CEP: 13780-083
www.divinolandia.sp.gov.br / compras@divinolandia.sp.gov.br

Fundamentagao Juridica - ART. N° 75, INCISOII, § 3°da Lei 14.133/2021

O MUNICIPIO DE DIVINOLANDIA, Estado de Sdo Paulo, pessoa juridica de direito publico,
inscrito no CNPJ n°® 46435921000188 , com sede na rua XV DE NOVEMBRO, 261, Centro,
Divinolandia/SP, CEP 13780-000, Telefone: (19) 3663-8100, por intermédio do Departamento de
Compras/ Licitagdes e Contratos, torna publico que, realizard dispensa de licitagdo, com objetivo
de obter propostas adicionais de eventuais interessados, com critério de julgamento MENOR
PRECO, nos termos do artigo 75, inciso 11, § 3°, da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas
neste Edital, conforme os critériose procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor

proposta, observadas as datas e horarios discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO
DA PROPOSTA E DOCUMENTACAO:
REFERENCIAS DE HORARIO: HORARIO DE BRASILIA-DF

DIA 16/03/2026, AS 17:00 HORAS

Rua XV DE NOVEMBRO, 261, Centro,
ENDERECO PARA ENVIO DA

~ Divinolandia/SP Departamento de Compras/
PROPOSTA E DOCUMENTACAO:

Licitagdes e Contratos

1.0 - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitagao obter proposta adicional de
eventuais interessados para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DO CENTRO ODONTOLOGICO MUNICIPAL E
UNIDADES RURAIS DOS BAIRROS RIBEIRAO DO SANTO ANTONIO E
CAMPESTRINHO.

Compoem este Edital, além das condi¢des especificas, os seguintes documentos:
1.0.1 —ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA;

102 —ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA;
103 —ANEXO III - DESCRICAO;
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1.1  Da Justificativa :

Os equipamentos odontologicos sofrem desgastes com o uso continuo e a manutengao preventiva e
corretiva possibilitard que ndo haja interrup¢des no atendimento aos pacientes. A Prefeitura
Municipal de Divinolandia, em seus quadros de funcionarios efetivos, nao possui nenhum com

capacitacdo adequada para executar esses servicos.

2.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratagao estdo programadas em dotacdo orgamentaria propria,

prevista no orcamento do Departamento de Administragdo, para exercicio de 2026.

3.0 —DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAGAO:

41. -O valor global maximo estimado para contratagdo serd de RS
26.000,00 (vinte e seis mil reais). Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no art. 75, inciso
IT daLei 14.133/2021, atualizado na forma do artigo 182 do mesmo diploma legal, e forma extraidos

de cotacdes ja existentes no municipio.

4.0 — PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAGCAO DE HABILITAGAO E
PROPOSTA DE PREGO/COTAGAO:

42. O presente AVISO ficara ABERTO POR UM PERIODO MINIMO DE 03 (TRES) DIAS
UTEIS, a partir da data da divulgagdo no site para apresentagdo de propostas complemenares, e 0s
respectivos documentos poderdo ser entregues diretamente no Departamento de Compras /
Licitagdes e Contratos do Municipio, localizado na rua Rua XV DE NOVEMBRO, 261, Centro,
Divinolandia/SP - CEP 13780-000 ou encaminhados no e-mail:

compras@divinolandia.sp.qgov,br, preferencialmente fazendo referéncia ao numero do

procedimento de dispensa.

421 Limite para Apresentacdo da Proposta de Pregos: 16/03/2026, as 17:00 horas.

4.2 Habilitagao Juridica e Fiscal:

42.1  Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — Cartao CNPJ;
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422  Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por acdes, documentosde eleicao de
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a ultima ata de elei¢do
de seus dirigentes devidamente registrados em setratando de sociedades civis com ou sem fins
lucrativos. Quando se tratar de empresa publica sera apresentado copia das leis que a instituiu;
Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual — MEI;

423 Regularidade para com a Fazenda Federal — Certiddo Conjunta Negativa De Débitos
relativos a Tributos Federais € a Divida Ativa da Unido;

424  Certidao Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda Publica Estadual;

42.5  Certidao Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal);

42.6  Certidao Negativa de Débitos junto ao FGTS;

42.7  Certidao Negativa de Débitos Tralhistas;

4.3 Regularidade Econémico-Financeira

43.1  Certidao Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da comarca sede da
proponente, com data de emissao igual ou inferior a 90 dias da data da Sessao Publica.

432  Sera permitida a participacao de empresas em recuperacao judicial, nos termos da Simula 50
do Tribunal de Contas do Estado de S3ao Paulo, mediante apresentacdo de certiddo de
concessao de recuperacdo judicial. Caso a empresa em Recuperacao Judicial apresente
certiddo positiva, se faz necessario que a interessada demontre se Plano de Recuperacao, ja
homologado pelo juizo competente e em pleo vigor, apto a comprovar sua viabilidade
econOmico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitacao
estabelecidos no edital

4.4 Qualificacio técnica

44.1  Certidao de Responsabilidade Técnica de Pessoa Juridica, emitida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT, de
acordo com o objeto da licitagdo.

442  Certiddio de Responsabilidade Técnica do(s) Profissional(ais) , emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais
— CFT, de acordo com o objeto da licitagdo.

443  Possuir atestados de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza, fornecidos
por pessoas juridicas de direito publico ou privado, que comprovem quantitativos de 50% ,
no minimo , na execu¢do de servigos similares, estes atestados deverdo conter,
necessariamente, a especificagdo dos servigos executados e o prazo de execugao.
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444  Possuir equipe técnica, se for o caso, composta por profissionais qualificados/habilitados para
a execucao dos servigos.

45 Proposta de Pregos/Cotagao:

451 A Proposta de precos devera ser apresentada conforme modelo constante noAnexo II
deste Edital.

452  As propostas que ndo estiverem em consonancia com as exigéncias desteEdital serdo
desconsideradas julgando-se pela desclassificagao.

453  Os precos ofertados ndo poderdao exceder o limite do art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.Devendo obedecer ao valor estipulado pela legislacdo.

5.0 - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrera em até 30 (trinta) dias uteis apds execugdo dos servigos,
medianteapresentacao de nota fiscal e apos atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal

o

n® 14.133/2021. Para realizagdo dos pagamentos, o proponente vencedor deverd manter a

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitacdo;

6.0 — DAS PENALIDADES:

6.1. Comete infragdo administrativa nos termos da Lei, o Contratado/Adjudicatario que:nao
assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar
documentacao falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento
da execucdo do objeto; ndo mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo
inidoneo, dentro outras condutas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

6.2. O Contratado/Adjudicatario que cometer qualquer das infragdes acima discriminadas ficara
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancdes:

6.3. adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretem prejuizos
significativospara a Contratante;

6.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/servi¢o(s)prejudicado(s)

pela conduta do licitante;
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6.5. Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o 6rgdo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administracdo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

6.6.  Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida areabilitagdo perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcira

Contratante pelos prejuizos causados.

7.0 —DAS DISPOSICOES GERAIS:

7.1 Podera o Municipio revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por conveniéncia
administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

7.2 O Municipio devera anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que
acontecerilegalidade, de oficio ou por provocagao.

7.3 A anulagdo do procedimento de dispensa de licitagdo, ndo gera direito a indenizacdo,
ressalvadao disposto no §3°, do art. 71 da Lei Federal n® 14.133/21.

7.4 Apods a fase de classificacdo das propostas, ndo cabe desisténcia da mesma,salvo por

motivojusto decorrente de fato superveniente e aceito pelo Municipio.

Divinolandia, 11 de mar¢o de 2026.

Junio B. Do Prado

Departamento de compras
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:
Constitui objeto do presente procedimento a para CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DO CENTRO
ODONTOLOGICO MUNICIPAL E UNIDADES RURAIS DOS BAIRROS RIBEIRAO DO
SANTO ANTONIO E CAMPESTRINHO, conforme especificado no item seguinte:

Item Qtd. Und. Descrigcao

1 1 Sve Vide ANEXO III - Descricio

2. JUSTIFICATIVA

Os equipamentos odontoldgicos sofrem desgastes com o uso continuo e a manutencio
preventiva e corretiva possibilitara que ndo haja interrupgdes no atendimento aos pacientes. A
Prefeitura Municipal de Divinolandia, em seus quadros de funcionarios efetivos, nao possui nenhum

com capacitagdo adequada para executar esses servicos.

3. DO PRAZO DE ENTREGA

3.1. O prazo de entrega do objeto sera de acordo com o descrito nos Anexolll deste aviso de

contratagdo.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N° 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

OBJETO:
PROPOSTA:
~ VALOR
ITEM DESCRICAO UNID | QUANT i VALORTOTAL
UNITARIO
01
VALOR TOTAL

Valor Global da Proposta:
Validade da Proposta: 60 dias
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratagdo de pessoal e outros, correrdototalmente

porconta da Empresa contratada.

Razdo social - N° do CNPJ:

Endereco:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e prego, estabelecidos no AVISO DE

DISPENSA DELICITACAO.

XXXXXX, de de 20

Assinatura do Responsavel e CPF

Obs.: Identificagao, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se
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houver.

ANEXO lll - DESCRICAO

R
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TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO:

1.1. A Secretaria de Saude, com a finalidade de garantir a execugdo dos
eventos significativos que acontecem no ambito de suas atribui¢des, levando
em consideracdo a natureza de demanda institucional, necessita da
contratagdo de Pessoa Juridica especializada para prestagao de servigos de
Manutencdo Preventiva e Corretiva em equipamentos odontolégicos e
autoclaves de diversas marcas e modelos, discriminados na Listagem de
Bens constante do item 10 deste Termo de Referéncia, com substituicdo e
instalacao de pecas.

1.2. As informagdes contidas neste Termo de Referéncia tem por fim o
oferecimento de subsidios a realizagao do processo licitatério a consequente
contratacdo de empresa especializada e a adequada execucao dos servicos
contratados.

1.3. Incluem-se no prego mensal do contrato, a méo de obra, o fornecimento
e a aplicacao de materiais (pecas) de reposicao e materiais de consumo.

2. DESCRIGAO DOS SERVIGOS:

2.1. AS MANUTENCOES sao entendidas como o conjunto de atividades
técnico-administrativas, de natureza preventiva e corretiva, com vistas a
preservacdo da vida util e adequacdo, sem perda das caracteristicas,
integridade fisica, rendimento e ponto 6timo de operagao do equipamento,
sistemas ou suas partes.

2.2. Incluem-se no preco mensal do contrato, os servicos de manutengao
preventiva descritos no sub item 2.4, o fornecimento e aplicagdo de
materiais de reposicdo (pegas), bem como as despesas relativas a
instalacao de pecas decorrentes da prestacdo dos servigos de manutengao
corretiva, conforme descricdo constante do item 8 deste Termo de
Referéncia.

2.3. Os servicos de manutencdo preventiva deverdao ter periodicidade
mensal.

2.4. Considera-se manutengéo preventiva, entre outros, os servigos de: a)
revisdo geral; b) fixacdo e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis,
borrachas de vedagdo, mangueiras, fusiveis e garrafas externas de
reservatorio de agua dos equipos; ¢) corregao de vazamentos de ar e agua;

d) limpeza; e) testes, recargas, calibrac&o e lubrificagdo com a finalidade de



evitar a ocorréncia de defeitos e acidentes, bem como para garantir o
perfeito e regular funcionamento dos equipamentos.

2.5. Compreende-se como manutengao corretiva, entre outros, os servigos
de reparos para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal,
incluida a substituicdo de pecas gastas ou inajustaveis porventura
necessarias, visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos
equipamentos.

2.5.1. Os servicos de manutencéao corretiva, deverao ser realizados sempre
que houver necessidade, mediante recebimento de Ordem de Servico
emitida pela CONTRATANTE, para permitir a correcdo de defeitos ou
falhas, em qualquer unidade, dos equipamentos.

2.6. A CONTRATADA devera substituir pecas dos equipamentos sempre
que verificada sua necessidade, em fungéo do desgaste natural decorrente
da utilizagdo ou de defeitos técnicos, por outra de configuragédo corretiva. A
SUBSTITUICAO E INSTALACAO DE PECAS E EQUIPAMENTOS SERA
INTEIRAMENTE POR CONTA DA CONTRATADA.

2.7. As pegas eventualmente substituidas no decorrer do contrato,
conforme topico 2.6, serao listadas para efeito de apostilamento ao contrato

que sera firmado.

3. DO ATENDIMENTO:

3.1. A CONTRATADA devera atender as solicitagdes de comparecimento
para correcao dos defeitos , falhas, no prazo minimo de 48 (quarenta e oito)
horas, a contar do recebimento da Ordem de Servico por e-mail ou via
telefone (whattsapp) emitida por servidor da unidade em questéo,
devidamente autorizado, sendo prestado o atendimento no periodo
compreendido das 07:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto
aos feriados, nos locais onde se encontram instalados os equipamentos.

3.1.1. Os servicos de manutencao preventiva, corretiva, sempre que
possivel, deverao ser desenvolvidos no periodo indicado no item 3.1,
Entretanto, caso a natureza do servico a ser executado possa causar
interrupgdes no funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer

problema ao normal funcionamento dos consultérios odontolégicos da rede



Municipal, os servigos deverdo ser programados para outros horarios e
dias, de forma a n&o gerar pagamento de horas extras e adicional noturno.
3.2.A CONTRATADA devera emitir Relatério Circunstanciado,
especificando a causa e tipo de problema apresentado e indicando a
necessidade, ou nao, da substituicio de pecas, componentes ou
acessorios, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
comparecimento ao local.

3.2.1. No caso de impossibilidade de identificacdo do defeito técnico no
local, a CONTRATADA podera remover o equipamento, devendo o
Relatério Circunstanciado ser apresentado no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento ao local.

3.2.2. Todo equipamento, componente ou peg¢a que necessitar ser
removido para conserto em oficina necessitara de prévia autorizacdo do
gestor do contrato ou pelo responsavel pela area técnica. As despesas com
a retirada, a remessa, a devolugiao e a posterior reinstalagado correrdo por
conta da CONTRATADA.

3.3. Havendo necessidade de substituicdo de pecas, a CONTRATADA
devera realizar o reparo no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, seja no
local onde estdo instalados os equipamentos ou em oficina, a contar da
aprovacao do servigo pelo responsavel do setor de Odontologia da
Prefeitura Municipal de Divinolandia.

3.3.1. Nao havendo necessidade de substituicdo de pecas ou aquisicdo, o
prazo sera de 24 (vinte e quatro) horas, contando a partir da aprovacéo do
servico pelo responsavel do setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de
Divinolandia.

3.4. Dentro dos prazos estipulados nos itens 3.3 e 3.3.1., fica assegurado a
Prefeitura Municipal de Divinolandia - Setor de Odontologia, que o técnico
da CONTRATADA devera sanar o defeito causador da paralisacdo dos
equipamentos.

3.5. Nos equipamentos que se encontrem em periodo de garantia os
servigos de manutengao corretiva, somente poderao ser executados apods a
constatagcdo de que o problema ndo decorre de defeito coberto pela
garantia, e que a instalagdo possa ocorrer pelo contratado e com
autorizacao expressa da CONTRATANTE.



3.5.1. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia
decorre de defeito de fabricacdo, a CONTRATADA comunicara o fato ao
CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante emissao
de Laudo Ténico, assinado pelo técnico responsavel pela condugdo dos
servigos, a fim de que sejam tomadas as providéncias necessarias.

3.5.2. Caso a CONTRATADA execute os servicos a que se refere o item
3.5.1. e disto resulte a perda da garantia oferecida, ela assumira durante o
periodo remanescente da garantia todos os 6nus a que atualmente esta
sujeito o fabricante do equipamento.

3.5.3. Durante o prazo de garantia dos equipamentos sera atribuida a
CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou
omissdes que contribuem para a extingdo da garantia determinada pelo

fabricante.

4. DA APRESENTACAO DE RELATORIOS TECNICOS:

4.1. A CONTRATADA, sempre que for realizada manutengédo corretiva,
devera encaminhar ao responsavel pelo setor de Odontologia da Prefeitura
Municipal de Divinolandia, RELATORIO TECNICO de todos os bens
patrimoniais atendidos, no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis contados
da conclusao do reparo, no qual devera constar a descricdo dos servigos e
do defeito apresentado, as pecas substituidas, quando for o caso, bem
como o tipo de bem, numero de patriménio, data do reparo e prazo de

garantia, tanto dos servigos quanto das pecas.

5. DAS OBRIGACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIVINOLANDIA:

5.1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de
pessoa por ela credenciada.

5.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas clausulas do contrato.

5.3. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos a CONTRATADA apds o
cumprimento das formalidades legais.

5.4. Anotar em registro proprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a



ocorréncia de eventuais imperfeicdes no curso de execugdo dos servicos,
fixando prazo para a sua correcéao.

5.5. Assegurar o livre acesso dos colaboradores da CONTRATADA, quando
devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam
executar suas tarefas.

5.6. Fornecer a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessarios para
execucgao dos servicos e demais informagbdes que esta venha a solicitar
para o desempenho dos servigos ora contratados.

5.7. Informar a CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e do
seu substituto, mantendo tais dados atualizados.

5.8. Zelar para que a mao de obra seja utilizada unicamente na realizagao

das tarefas estabelecidas no contrato.

6. DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATADA:

6.1. Cumprir fielmente o Contrato de forma que os servicos contratados
sejam realizados com esmero e perfeigao, dentro do prazo.

6.2. Fornecer ao responsavel pelo setor de Odontologia da Prefeitura
Municipal de Divinolandia os homes dos colaboradores autorizados a tratar
com a Prefeitura Municipal e suas respectivas Unidades de Saude.

6.3. Fornecer ao CONTRATANTE o numero de telefone celular do
preposto, com perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto
deslocamento e atendimento em situagdes de emergéncia ou de algum
sintoma anormal em equipamentos.

6.4. Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda
e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execugéo do
Contrato.

6.5. Acatar as determinacgdes do gestor do contrato que podera sustar, total
ou parcialmente, a realizagdo de servicos mal executados ou sempre que
considerar a medida necessaria.

6.6. Assumir inteira responsabilidade pela conservacgao e limpeza dos locais
de execucgao dos servicos. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam
transporte e montagem de equipamentos devera ser rigorosamente

planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento



existentes na edificacéo (pisos e paredes).

6.7. Fornecer aos seus empregados: uniformes, calgados, cracha de
identificacdo e equipamentos de protecdo individual, obedecendo ao
disposto nas normas de seguranca do Ministério do Trabalho.

6.8. Os empregados da CONTRATADA, estando em servigo, deverédo se
apresentar sempre limpos e asseados, tanto no aspecto de vestuario e
calgado, quanto no de higiene pessoal.

6.9. Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados
diretamente aos bens da Prefeitura Municipal de Divinolandia ou de
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucido do Contrato, ndo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razao da existéncia de
fiscalizacdo da Prefeitura Municipal de Divinolandia.

6.10. Restituir, ao término do prazo de vigéncia contratual, todo e qualquer
equipamento pertencente a Prefeitura Municipal de Divinolandia, que esteja
sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento.

6.11. Fornecer ferramentas, equipamentos, utensilios, produtos e pegas a

serem utilizados na execucao dos servicos, sem 6nus algum adicional para

a Prefeitura Municipal de Divinolandia.

6.12. Utilizar nos equipamentos, peg¢as genuinas ou recomendadas pelo
fabricante, de configuracao idéntica ou superior, por ocasido da execugao
de manutencao corretiva.

6.13. Retirar e devolver o equipamento, componente ou peca que necessite
de manutencéo fora das Unidades de Saude da Prefeitura Municipal de
Divinolandia, no local determinado pela Prefeitura Municipal, arcando com
as despesas de retirada e devolucéo.

6.14. Deixar os equipamento em condigbes de perfeito e regular
funcionamento, através de pessoal treinado e especializado, nédo se
admitindo a transferéncia de responsabilidade a terceiros ou a seu
fabricante.

6.15. Prestar garantia dos servigos de manutencgéo corretiva e das pegas
utilizadas nos equipamentos, pelo prazo minimo de 3 (trés) meses,
contados da data da conclusdo dos reparos realizados no local ou da
devolugdo a Unidade de Saude da Prefeitura Municipal de Divinolandia dos

equipamentos retirados para conserto em oficina, independentemente da



natureza do defeito apresentado.

7. QUALIFICAGCAO TECNICA DA EMPRESA:

7.1 Certidao de Responsabilidade Técnica de Pessoa Juridica, emitida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Federal
dos Técnicos Industriais — CFT, de acordo com o objeto da licitagao.

7.2 Certiddo de Responsabilidade Técnica do(s) Profissional(ais) , emitida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia _ CREA ou Conselho
Federal dos Técnicos Industriais — CFT, de acordo com o objeto da licitagao.

7.3 Possuir atestados de bom desempenho anterior em contrato da mesma
natureza, fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, que
comprovem quantitativos de 50% , no minimo , na execugao de servigos
similares, estes atestados deverao conter, necessariamente, a especificacao
dos servigos executados e o prazo de execucao.

7.4 Possuir equipe técnica, se for o caso, composta por profissionais

qualificados/habilitados para a execugao dos servigos.

8. DOS MATERIAIS:

8.1. A CONTRATADA assumira a responsabilidade e o 0nus pelo
fornecimento de todos os materiais de reposi¢cao (pecas) e materiais de
consumo necessarios a revisao, fixagao, correcdo de vazamentos de ar e
agua, limpeza, testes, recarga, calibracdo, lubrificagdo e conservagéao dos
equipamentos cuja manutengao seja objeto desta licitacao.

8.2. Entende-se por materiais de reposicdo e consumo, qualquer pega ou
produto necessarios a manutencao preventiva, instalacdo e funcionamento
dos equipamentos e recomendados pelo fabricante ou correlatos por
TODOS OS EQUIPAMENTOS.

9. DO FORNECIMENTO DE PEGAS E SUA APLICAGAO:

9.1. Constatada a necessidade de substituicao de pegas nos equipamentos,
seu fornecimento e instalagao obedecerao as seguintes etapas:
9.1.1. Emissdo de relatério circunstanciado, pela CONTRATADA,

especificando o defeito apresentado e as pegcas que necessitem ser



substituidas ou instaladas;

9.1.2. Ratificagcéo, pelo responsavel do setor de Odontologia da Prefeitura
Municipal de Divinolandia, da necessidade de substituicdo das pecas
indicadas no relatdrio circunstanciado apresentado pela CONTRATADA,;
9.1.3. Fornecimento das pecas pela CONTRATADA, de acordo com o
estabelecido no item 3 deste Termo de Referéncia;

9.1.4. Instalagao das pecas pela CONTRATADA.

9.2. Todas as pegas fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverao
ser genuinas ou recomendadas pelo fabricante, de configurag&o idéntica ou
superior.

9.3. Todas as pecgas, componentes e materiais porventura substituidos,
deverao ser entregues pela CONTRATADA ao responsavel pelo setor de
Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolandia.

9.4. Caso haja impossibilidade de apresentacdo das pegas no prazo
indicado no item 3.3, a CONTRATADA devera apresentar documentos
justificando a impossibilidade do fornecimento e instalagao.

9.5. As pegas, os componentes e 0s acessoOrios que necessitarem de
substituicdo, deverdo ser submetidos a apreciacdo prévia do gestor de
contrato e da area técnica, para efeito de analise e aprovacgao.

9.6. A instalacdo e manutencdo de qualquer peg¢a nos equipamentos sera
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que nao podera impor ao
responsavel pelo setor de Odontologia da Prefeitura Municipal, por tais
aplicagdes, qualquer Onus adicional aos precos contratados para os

servigos de manutencao.

10. DO LOCAL DE EXECUGAO DOS SERVICOS:

10.1. Centro Odontoldgico Municipal, situado a Rua Bardao do Rio Branco,
n°.443, Divinolandia-SP.

10.2. Unidade Basica de Saude do Bairro Ribeirdo do Santo Antdnio, zona
rural do municipio, situado a Praga Zico Neca, s/n, Bairro Ribeirdo do Santo
Antobnio, Divinolandia-SP.

10.3. Unidade Basica de Saude do Bairro Campestrinho, zona rural do

municipio, situado a Rua Sao Paulo, s/n, Bairro Campestrinho, Divinolandia-



SP.

10.4. OBSERVACAO: O deslocamento para as unidades da zona rural, ndo

podem ser motivos de cobrangas adicionais.

11. LISTAGEM DE BENS DAS RESPECTIVAS UNIDADES:

11.1. CENTRO ODONTOLOGICO MUNICIPAL:

LOCAL: CONSULTORIO 1

QUANTIDADE

DESCRICAO

01

APARELHO DE PROFILAXA E ULTRASSOM - ALT JET
SONIC

01

PEDAL PARA ACIONAMENTO DE TORNEIRA

01

MOCHO COM RODIzIOS BASICO

01

CADEIRA ODONTOLOGICA COM EQUIPO ACOPLADO

LOCAL: SALA DE ESTERILIZAGAO

01

SELADORA AUTOMATICA CONTINUA TEC FAG

02

AUTOCLAVE STERMAX

01

DESTILADORA DE AGUA SAEVO

16

CANETAS DE ALTA ROTAGCAO PUSH BOTTON E COM
SACA-BROCAS DE DIVERSAS MARCAS

01

TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PE

LOCAL: SALA DE RAIO-X

01

APARELHO DE RAIO-X PROCION - MODELO ION 70

01

NEGATOSCOPIO

01

TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PE

LOCAL: CONSULTORIO 2

01

CADEIRA ODONTOLOGICA COM EQUIPO ACOPLADO
CRISTOFOLI - MODELO MARCO POLO i

02

MOCHO ERGOFIX

01

ULTRASSOM ODONTOLOGICO ALT JET CERAMIC

01

AMALGAMADOR SDI - ULTRAMAT 2

01

TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PE




LOCAL: CONSULTORIO 3

01

CADEIRA ODONTOLOGICA COM EQUIPO CART, MARCA
KAVO - MODELO DENTAL EXCELLENCE

02

MOCHO COM RODIzIOS BASICO

01

ULTRASSOM ODONTOLOGICO ALT JET SONIC

01

TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PE

01

FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G - SCHUSTER

LOCAL: CONSULTORIO 4

01

CADEIRA ODONTOLOGICA COM EQUIPO CART, MARCA
KAVO - MODELO UNIK C4

02

MOCHO COM RODIzIO BASICO

01

FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G - SCHUSTER

01

ULTRASSOM ALT JET SONIC

LOCAL: SALA DE MAQUINAS

01

BOMBA A VACUO - SCHUSTER

01

BOMBA A VACUO - GNATUS

01

COMPRESSOR EVOTECK

01

COMPRESSOR FIAC AIRMAX 12.100

01

BOMBA A VACUO - EVOXX

LOCAL: ESTERILIZAGAO - AVULSOS USADOS

02 AMALGAMADOR - ALT MIX

01 AMALGAMADOR- NEWDENT DIGITAL

01 FOTOPOLIMERIZADOR - ULTRALUX DABI ATLANT
02 DESTILADORA - SAEVO

01 MICROMOTOR MICRODENT

02 MICROMOTOR KAVO 500

01

PONTA RETA DABI ATLANTE

01

CONTRA-ANGULO KAVO

01

CONTRA-ANGULO DABI ATLANTE

LOCAL: COORDENAGAO - ESTOQUE SEM USO

01

BOMBA A VACUO -

01

FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G- SCHUSTER

06

FOTOPOLIMERIZADOR - LED CURING LIGHT




01

CONTRA-ANGULO - KAVO

01

PECA RETA - KAVO

02

PECA RETA - KHALKOS

10

CANETA DE ALTA ROTACAO - KHALKOS

01

CONTRA-ANGULO - KHALKOS

01

MICROMOTOR - KHALKOS

11.2. UBS DO BAIRRO RIBEIRAO DO SANTO ANTONIO:

LOCAL: CONSULTORIO ODONTOLOGICO

01

FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G- SCHUSTER

01

AMALGAMADOR ATL - MODELO ALTMIX DIGITAL

01

CADEIRA ODONTOLOGICA COM EQUIPO TIPO CART DABI
ATLANTE - NEW CROMA SF

01

AUTOCLAVE STERMAX 30 LITROS

01

COMPRESSOR DE AR DABI ATLANTE 180/24

02

CANETA MICRODENT L06832

01

DESTILADOR DE AGUA CRISTOFOLI

01

APARELHO DE RAIO-X MARCA XDENT - X70

01

CANETA DENT CLEAR

01

MICROMOTOR KAVO

11.3. UBS DO BAIRRO CAMPESTRINHO:




LOCAL: CONSULTORIO ODONTOLOGICO

01 APARELHO DE PROFILAXIA E ULTRASSOM ALT JET
SONIC

01 FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G SCHUSTER

01 AMALGAMADOR MARCA ALT - MODELO MIX DIGITAL

01 CADEIRA ODONTOLOGICA COM EQUIPO ACOPLADO
DABI ATLANTE - MODELO VERSA PLUS 2

01 AUTOCLAVE CRISTOFOLI - MODELO VITALI

01 COMPRESSOR DE AR MARCA FIAC - MODELO CD TOP
50V

02 CANETA DE ALTA ROTACAO - KALKOS

01 DESTILADOR DE AGUA SAEVO

01 APARELHO DE RAIO-X MARCA DENT - MODELO DENT 70

01 MICROMOTOR DABI ATLANTE - MODELO N270

01 SELADORA MARCA REGISTRON - MODELO RG 9002

01 PONTA CONTRA-ANGULO MARCA DABI ATLANTE

12. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS:

DESCRIGAO

UNIDADE

QUANTIDADE

VALOR

Contratacao de empresa
especializada para prestacdo de
servigos de manutengao
preventiva, corretiva em
equipamentos odontologicos, de
diversas marcas e modelos,
discriminados na Listagem de
Bens constante do Toépico 10 do
Termo de Referéncia, com
substituicdo de pecas por conta

da contratada.

Servico

24.000,00

12.1. A formagdo de pregos foi baseada nos gastos com manutengao




corretiva nos ultimos 3 anos (2022, 2023 e 2025) conforme listagem em

anexo.

13. PAGAMENTO E RECURSOS E DOTAGAO ORGAMENTARIA -
PAGAMENTO:

Os recursos financeiros para esta contratagdo deverdo ser enquadrados
nos repasses do Governo Estadual dentro do Programa Sorria Sdo Paulo e
recursos proprios da Prefeitura Municipal, conforme Rubrica Orgcamentaria
anexa.

O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias apds a Secretaria
Municipal de Saude ter vistado o documento fiscal, que sera realizado apés

o mesmo ter sido atestado pelo responsavel pelo setor de Odontologia.

14. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE
PRECOS:

O reequilibrio econdmico-financeiro do contrato sera disciplinado mediante

ao indice IPCA ou outro oficial equivalente.

15. DA GESTAO DO CONTRATO:

A gestao do contrato sera realizada pela Gerente de Saude e a fiscalizagao

sera administrada pelo Chefe do Centro Odontolégico Municipal.
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Marina Aparecida Aguiar Ramos
Assessora Municipal de Saude
Centro Odontoldgico Municipal - COM.

Manutengao nos consultérios odontolégico - 2022.

DATA NOTA SERVICO EXECUTADO LOCAL VALOR
FISCAL

03/02/2022 543 Troca de mangueira e COM 120,00
reparacao do pedal

03/02/2022 542 Resolugdo de mau contato no Ribeirao do 240,60
refletor Santo Antbnio

03/02/2022 544 Substituicdo de valvula - Kavo COM 120,00

03/02/2022 769 Valvula de comando - Kavo COM 175,00

17/03/2022 573 Substituicdo de pegas - turbina COM 60,00
Kavo 605

17/03/2022 791 Junta Spray de alta rotacdo - COM 15,00
Kavo

17/03/2022 574 Substituicdo de pecgas - turbina COM 60,00
Microdent

17/03/2022 792 Rolamento de alta rotagcéo COM 150,00

17/03/2022 572 M3do de obra - troca de COM 145,00
mangueiras

17/05/2022 622 Resolugcdo de vazamento COM 233,40

17/05/2022 624 Reparo em autoclave Cristéfoli COM 120,00

17/05/2022 827 Troca de circuito eletrénico de COM 450,00
autoclave

17/05/2022 828 Suctor de sangue e saliva COM 100,00

17/05/2022 625 Troca de suctor e ldampada Campestrinho 170,00

03/10/2022 728 Troca de dreno do compressor COM 230,00

03/10/2022 733 Instalagdo de kit refletor COM 170,00

03/10/2022 915 Kit led para refletor COM 650,00

03/10/2022 729 Troca de resisténcia da COM 120,00
destiladora

03/10/2022 911 Resisténcia para destiladora COM 330,00

03/10/2022 913 Torneira fixa borden Dabi Atlant COM 100,00

03/10/2022 914 Buchas e junta de engate Kavo COM 115,00

03/10/2022 727 Resolucao de problemas COM 120,00




03/10/2022 731 MO e adaptador de esgoto Campestrinho 150,00
03/10/2022 732 MO e reparacédo de turbina - COM 60,00
Kavo
TOTAL: >
Expression is faulty **
Manutencgao nos consultérios odontolégicos - 2023.
DATA NOTA SERVICO EXECUTADO LOCAL VALOR
FISCAL
14/04/2023 900 Troca de interruptor e COM 150,00
manutengao de autoclave
14/04/2023 902 Reparagdo de compressor e Ribeirdo do 492,00
troca de mangueira de ar Santo Antbnio
14/04/2023 901 Reparagao de compressor Campestrinho 120,00
14/04/2023 1037 Pressostato bipolar de botédo COM 110,00
14/04/2023 910 Reparacao de turbina COM 60,00
14/04/2023 1040 Junta do spray Kavo COM 15,00
14/04/2023 1038 Rolamento alta rotagéo COM 150,00
14/04/2023 908 Reparacao de turbina COM 60,00
14/04/2023 1041 Junta do spray Kavo COM 15,00
14/04/2023 912 Reparacgéo de turbina COM 60,00
14/04/2023 1039 Rolamento alta rotacao COM 150,00
14/04/2023 909 Reparacéo de turbina COM 60,00
14/04/2023 913 Reparacao de turbina COM 60,00
14/04/2023 1042 Rolamento alta rotacao COM 150,00
14/04/2023 905 Reparacéo Profi COM 60,00
14/04/2023 904 Reparacéo Profi COM 120,00
14/04/2023 906 Reparacao Profi COM 60,00
14/04/2023 911 Reparagdo de funcionamento Ribeirao do 200,00
de consultério Santo Antbnio
14/04/2023 907 Reparacgao fotopolimerizador COM 60,00
14/04/2023 903 Repor funcionamento da BV. COM 120,00
14/12/2023 1078 Reparacgao fotopolimerizador COM 75,00
14/12/2023 1077 Reparo do comando - troca do COM 670,00
transformador
14/12/2023 1183 Botdo verde - seringa antiga COM 30,00
Dabi
14/12/2023 1076 Troca do botao verde - seringa COM 150,00
antiga Dabi
14/12/2023 1182 Cabeca montada - Kavo COM 350,00
14/12/2023 1075 Reparagao de contra angulo COM 75,00
14/12/2023 1181 Disco abafador Kavo; Abafador COM 145,00
externo Kavo; Feltro para motor
Kavo




14/12/2023 1074 Reparagdo micromotor COM 75,00
14/12/2023 1180 Valvula de agua Kavo COM 90,00
14/12/2023 1073 Troca de valvula de agua Kavo COM 150,00
14/12/2023 1072 Visita técnica para mudanca de COM 150,00
compressor
14/12/2023 1071 Assisténcia a equipamentos; COM 630,00
Mangueira PU; Mangueira
espiralada
14/12/2023 1179 Acoplamento montado Kavo COM 160,00
14/12/2023 1070 Reparagdo micromotor COM 75,00
14/12/2023 1178 Valvula de comando 1071 Kavo COM 180,00
14/12/2023 1069 Troca das valvulas COM 120,00
14/12/2023 1068 Troca dos aneis oring dos COM 140,00
tubos de copo e cuspideira;
Resolucao de fuga de ar
114/12/2023 1067 Assisténcia a equipamentos COM 120,00
TOTAL: >
Expression is faulty **
Manutencgao nos consultérios odontolégicos - 2025.
DATA NOTA SERVICO EXECUTADO LOCAL VALOR
FISCAL
11/03/2025 1347 Reparagéo turbina COM 87,50
11/03/2025 1346 Reparacéo destiladora COM 175,00
11/03/2025 1345 Reparacéo destiladora COM 175,00
11/03/2025 1344 Reparagdo compressor COM 255,00
11/03/2025 1440 Rotor para repoisdo Kavo; COM 435,00
Junta do spray Kavo
11/03/2025 1439 Lampada foto COM 130,00
11/03/2025 1438 Filtro registro COM 150,00
11/03/2025 1343 Reparacio destiladora COM 175,00
12/03/2025 1441 Resisténcia com suporte COM 366,00
plastico, destilador de agua
08/04/2025 1361 Visita técnica Ribeirao do 225,00
Santo Antbnio
08/04/2025 1459 Conjunto rotor COM 260,00
08/04/2025 1453 Rolamento COM 150,00
08/04/2025 1455 Ponta acrilico COM 110,00
08/04/2025 1454 Ponta acrilico COM 110,00
08/04/2025 1456 Mangueira tripla PU COM 80,00
08/04/2025 1457 Espigdo mangueira; Terminal COM 530,00

triplo; Pedal comando ar
mangueira; filtro regulador de
ar com dreno; mangueira




ligacdo geral PU

08/04/2025 1458 Pressostato bipolar de botao COM 150,00
08/04/2025 1358 Reparacéo turbina COM 87,50
08/04/2025 1359 Fotopolimerizador COM 265,00
08/04/2025 1360 Reparacgao fotopolimerizador COM 265,00
08/04/2025 1362 Troca de pecgas COM 350,00
08/04/2025 1363 Reparagao compressor COM 175,00
08/04/2025 1364 Reparacgéo turbina COM 87,50
10/04/2025 1178 Reparacédo de amalgamador COM 87,50
10/04/2025 1177 Reparagédo de amalgamador COM 87,50
16/04/2025 1483 Mangueira tripla; Filtro meio COM 954,20

mangueira rigido; Ponteira da

seringa unik Kavo; Ponteira

suctor bomba vacuo/registro

canula Kavo; Terminal sugador

Kavo
16/04/2025 1484 Torneira fixa borden dabi COM 120,00
16/04/2025 1390 Troca de pecas diversas COM 350,00
16/04/2025 1391 Visita técnica Campestrinho 175,00
22/04/2025 1190 Profi COM 175,00
28/04/2025 1206 Autoclave COM 435,00
15/05/2025 1493 Registro de agua universal; COM 210,00

Abracadeira com cupilha; Knob

do profidente branco platinun
15/05/2025 1494 Anel vedagao; Selo seguranga; COM 260,00

Pino anti vacuo; Pino selo

seguranga
15/05/2025 1406 Reparacéo autoclave COM 175,00
15/05/2025 1405 Visita técnica COM 175,00
15/05/2025 1404 Reparacéo profi COM 175,00
15/05/2025 1403 Reparacdo amalgamador COM 87,50
15/05/2025 1402 Reparagdo amalgamador COM 87,50
20/05/2025 1495 Inserto perio sub; Inserto perio COM 425,00

supra; Ralo para bacia de

agua; Tampa de ralo para

cuspideira; Lampada refletor
26/05/2025 1507 Seringa triplice cabo de COM 635,00

aluminio universal; Espigao

mangueira; Valvula de agua

Kavo; Valvula comando Kavo
26/05/2025 1508 Tampa montada Kavo COM 90,00
26/05/2025 1417 Reparacgéo turbina COM 87,50
26/05/2025 1416 Visita técnica; Pecas diversas COM 175,00
17/07/2025 1553 Mangueira  para  sugador; COM 460,80

Borracha para canula; Registro
para mangueira; Valvula
controle pontas gnatus;




Terminal triplo borden, luva de
regulagem

17/07/2025 1552 Mangueira ligagao geral; COM 60,00
Conexdao reta macho abs;
Borracha do pedal
17/07/2025 1465 Reparacao profi COM 175,00
17/07/2025 1464 Reparacgéo contra angulo COM 87,50
17/07/2025 1463 Reparacgao contra angulo COM 87,50
17/07/2025 1462 Mao de obra/hora COM 350,00
17/07/2025 1460 Visita técnica Ribeirao do 212,50
Santo Antbnio
18/07/2025 1555 Registro unidade agua COM 942,50
universal; Knob cinza para
registro; Adaptador sugador
saliva; Filtro meio mangueira
rigido; Mangueira para
sugador; Valvula pneumatica
aro; Suctor de sangue e saliva
especial; Cinto teflon dupla
camada
18/07/2025 1466 Troca de diversas pecas COM 175,00
08/08/2025 1569 Caneta de ultrassom COM 750,00
odontoldgica
08/08/2025 1570 Terminal triplo Kavo COM 160,00
08/08/2025 1480 Visita técnica; Terminal triplo COM 175,00
Kavo
09/09/2025 1606 Junta do spray Kavo COM 15,00
09/09/2025 1607 Tampa deposito de p6 - Dabi Ribeirao do 270,00
Santo Antbnio
09/09/2025 1517 Visita técnica, tampa deposito Ribeirdo do 225,00
de p6 - Dabi; Deslocamento Santo Antdnio
09/09/2025 1516 Troca do registro do dreno do COM 205,00
compressor; Registro do dreno
do compressor
09/09/2025 1515 Reparacgéo turbina COM 87,50
24/11/2025 1660 Pino elastico peca reta; Mola COM 40,00
do eixo traseiro CA e Reta Dabi
24/11/2025 1661 Mangueira Lisa PU azul COM 40,00
24/11/2025 1662 T - Espigdo mangueira COM 25,00
24/11/2025 1567 Mao de obra - reparagdo peca COM 87,50
reta
24/11/2025 1568 Visita técnica Ribeirao do 225,00
Santo Antbnio
24/11/2025 1569 Visita técnica Ribeirao do 225,00
Santo Antbnio
24/11/2025 1570 Visita técnica - T-espigao COM 175,00
mangueira
24/11/2025 1571 Mao de obra - reparagao COM 87,50

turbina




24/11/2025 1572 Mao de obra - reparacao COM 87,50
turbina

24/11/2025 1573 Mao de obra - reparacdo COM 87,50
turbina

25/11/2025 1576 Visita técnica COM 175,00

25/11/2025 1668 Sgclean litro COM 80,00

Expression is faulty **** Expression is faulty **

TOTAL:

*%




ESTUDO TECNICO

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE
SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIVINOLANDIA-SP

1. INTRODUCAO :

O presente instrumento tem o objetivo de definir as exigéncias e especificar o
objeto para fins de contratacdo de manutencao preventiva e corretiva dos equipamentos
odontolégicos instalados no Centro Odontolégico Municipal de Divinolandia, sito a Rua
Barao do Rio Branco, 443, bairro Centro e equipamentos das unidades rurais dos bairros
Ribeirdo do Santo Antonio e Campestrinho, devido a necessidade de execucdao de
servicos conforme uma rotina pré-estabelecida, envolvendo todos os equipamentos
presentes nas unidades.

2. OBJETIVO:

Contratagdo de empresa especializada para a prestagdo de servicos de
manutencdo preventiva e corretiva de equipamentos com substituigdo de pegas e
acessorios originais ou similares dos equipamentos odontologicos instalados nos
consultdrios da Prefeitura Municipal de Divinolandia.

3. JUSTIFICATIVA:

Os equipamentos odontoldgicos sofrem desgastes com o uso continuo e a
manutencdo preventiva e corretiva possibilitara que nao haja interrupgdes no
atendimento aos pacientes. A Prefeitura Municipal de Divinolandia, em seus quadros de
funcionarios efetivos, ndo possui nenhum com capacitagdo adequada para executar
€SSEs Servigos.

4 - TRANSPORTE

Todo o transporte de materiais, equipamentos e pessoal sera a cargo da Contratada.

5- FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS.

Ficara integralmente a Contratada o fornecimento de todas as pegas, materiais,
mao de obra, bem como a disponibilizagao de equipamentos e a assun¢do dos custos
com deslocamentos necessarios a adequada execucdo dos servigos contratados,
conforme descrito neste Estudo Técnico.

A Contratada devera emitir uma Unica nota fiscal referente a prestacdo dos servigos,
incluindo deslocamentos e visitas técnicas. Havendo fornecimento de pecas, estas



deverdo ser discriminadas e faturadas por meio de nota fiscal especifica, quando
aplicavel.

6 - QUALIFICACAO TECNICA DA EMPRESA:

A empresa licitante devera apresentar declaragao de que no ato da assinatura do
contrato, apresentara documentos constantes no termo 7 do Termo de Referéncia.

7 -~ NORMAS APLICAVEIS

A manutencdo preventiva e corretiva auxilia na garantia de que estardo
funcionando dentro das Normas Técnicas e Regulamentagdes vigentes.

8 - PRAZOS E CRONOGRAMA DE EXECUCAO

A manuten¢do corretiva deverd ser executada no maximo em 48 horas apds o
comunicado a Contratada do defeito encontrado, respeitando-se os horérios de
funcionamento das unidades de satide. A manutencao preventiva devera ser executada
uma vez por quinzena em cada uma das trés unidades de atendimento.

Caso haja necessidade de levar o equipamento para manutencdo na oficina da
Contratada, este devera retornar consertado em no maximo 7 (sete) dias uteis.

9. OBRIGACOES DA CONTRATADA:
9.1 Os servigos terdo supervisao permanente da empresa CONTRATADA.

9.2 O gerenciamento do contrato sera executado por responsavel designado pela
CONTRATANTE.

9.3 E vedada 8 CONTRATADA sem prévia autorizagdo da fiscalizagdo, proceder a
alteracdes nos servigos de qualquer natureza.

9.4 Se circunstancia imprevistas tornarem aconselhdvel a substituicdo, acréscimo e
supressdo de algum material ou servigo, isto somente serd feito com autorizagdo por
escrito do Contratante, sendo cada caso tratado por si, respeitada a legislacao que rege o
assunto.

9.5 Quaisquer modificagdes ou providéncias necessdrias a adequacdo nos servigos a
casos imprevistos, de modo a superar falhas ou omissdes, deverdo ser solicitadas por
escrito, a fiscalizagao.

9.6 A CONTRATADA devera fornecer garantia pelo prazo de 06 (seis) meses, contra
defeitos ou falhas dos materiais utilizados e servigos conforme critérios dos fabricantes,
o que formais vantajoso a Contratante, a partir da data do termo entregue e recebimento
definitivo dos servicos, se houver ocorréncias que justifiquem refazer o todo ou parte
dos servicos, a contagem do periodo de 06 (seis) meses serd recomegada.



9.7 Durante o prazo de vigéncia da garantia, a CONTRATADA devera refazer ou
substituir por sua conta, sem Onus para a Contratante, as partes que apresentarem
defeitos ou vicios de execucdo, ndo oriundas de mau uso por parte da contratante, sem
prejuizo das sangdes legais.

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

A equipe de fiscalizagdo desta unidade ou seu preposto tera plenos poderes para:

10.1 Solicitar a imediata remog¢ado do local dos servicos de todo e qualquer material que
ndo atenda aos elementos dos servigos, especificacdes e/ou normas técnicas aplicaveis,
considerando-se o escopo dos servigos ora contratados.

10.2 Embargar a continuagdo dos servigos que estejam sendo executados em desacordo
com os elementos dos servigos e/ou contra as normas técnicas aplicaveis, ou ainda, em
desacordo com as Normas de Seguranga.

10.3 Solicitar, sem qualquer 6nus para o contratante, a re-execugao dos servigos, sempre
que os equipamentos se apresentarem defeituosos ou em desacordo com os elementos
dos servigcos e especificagdes, ou ainda, que atente contra a seguranga ou bens da
Proprietaria, ou do Instituto, ou de terceiros.

10.4 Designar os locais para entrega das pecas e componentes retirados dos
equipamentos, onde se realizarem os servigos, de propriedade deste centro de
Reabilitagao.

10.5 Solicitar da CONTRATADA o ressarcimento da peca ou equipamento que por
impericia ou imprudéncia do funciondrio da CONTRATADA for danificada, inutilizada
ou quebrada.

10.6 Prestar esclarecimentos sobre as circunstdncias em que foram observadas as
irregularidades e/ou defeitos no funcionamento dos equipamentos.

10.7 Colocar a disposicado da CONTRATADA as informacdes técnicas que dispde dos
equipamentos, incluindo manuais, plantas e dados sobre os servigos executados.

10.8 Permitir a execucdo de servigos nas oficinas da CONTRATADA sempre que
houver impossibilidade de reparos no local de instalagdo.

10.9 O pagamento sera realizado apds 30 (trinta) dias depois do recebimento definitivo,
mediante a apresentagdo dos originais da nota fiscal/fatura ao Centro Odontologico
Municipal.

10.10 O recebimento definitivo se dara no prazo de 05 (cinco) dias apos a entrega dos

Servigos.

11 - MANUTENCAO PREVENTIVA:



11.1 Com base em um sistema de gerenciamento de servicos de manutencdo, a
CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE, devera fazer manutencao
preventiva de acordo com o manual do fabricante de cada equipamento, com o objetivo
de manter a qualidade funcional dos equipamentos, bem como sua conservagao fisica,
mantendo-os operando dentro dos padrdes técnicos exigidos.

11.2 Os servigos de manutencdo preventiva deverdo ser efetuadas por técnicos
especializados e habilitados para a realizagdo dos servigos, afim de evitar a desativagdo
dos equipamentos.

12 - MANUTENCAO CORRETIVA:

Ocorrera em duas situagoes:

12.1 - Equipamento funcionando em condicdo anormal: devera haver um atendimento

imediato e programado para ndo ocorrer a paralisagdo do atendimento no menor tempo
possivel.

12.2 - Equipamento parado: deverd ser executado a troca de pecas de reposi¢do, sem
gerar nenhum custo a mais a CONTRATANTE e sem a alteracdo das atividades de
manuten¢do preventiva.

12.3 - Havendo necessidade técnica de remoc¢do do equipamento para as oficinas da
CONTRATADA ou até mesmo para as oficinas do fabricante do equipamento, a mesma
somente podera ser efetuada mediante prévia comunicacdo e autorizacdo do
responsavel indicado pela CONTRATANTE, mediante o preenchimento de impresso
proprio, sendo que os custos decorrentes de seguro e transporte ficardo a cargo da
CONTRATADA.

13 - DAS MANUTENCOES PREVENTIVA / CORRETIVA:
GRUPO 1 - AUTOCLAVES

Limpeza preventiva (cdmara de aluminio ou inox);

Substituicao do anel de vedacao;

Limpeza da valvula de seguranca e valvula anti-vacuo;

Substituicao da pasta térmica das resisténcias;

Substituicdo das mangueiras internas;

Realizacao do teste biologico;

Efetuar a substituicao das pecgas necessarias para o funcionamento do equipamento;

GRUPO 2 - APARELHOS DE ULTRASSOM/PROFILAXIA

Substituicao Peca de mao do jato de bicarbonato de sodio.
Limpeza externa e nos contatos no Pedal de comando;
Limpeza Reservatorio de bicarbonato de sodio;



Limpeza Reservatorio de liquido;

Substituicao das Mangueiras;

Substitui¢ao do Filtro de ar;

Substituicao da Bomba Peristaltica;

Substituicdo da Haste da Bomba Peristaltica;

Manutengdo corretiva necessaria para o funcionamento do equipamento com
fornecimento de pecas;

GRUPO 3 - APARELHO DE RX
Teste radiografico;

Limpeza geral

Testes elétricos

GRUPO 4 - AMALGAMADORES

Deverdo ser verificados os seguintes itens: painel digital, trincas e ressecamentos no
cabo de alimentagdo, tensdo no motor, programacao de tempo, velocidade e estado geral
do equipamento, com substituicdo das pecas necessarias.

GRUPO 5 - SELADORAS

Limpeza interna externa;

Testes elétrico;
Lubrificagdo geral,

GRUPO 6 - CADEIRAS ODONTOLOGICAS

Substituir pedal de comando;

Revisao geral parte hidraulica;

Revisdo geral parte elétrica;

Afericao de acordo conforme a legislagdo vigente;
Substitui¢do de mangueiras de ar e dgua;

Limpeza geral;

Lubrificagdo geral;

GRUPO 7 - FOTOPOLIMERIZADORES
GRUPO 8 — COMPRESSOR ODONTOLOGICO
GRUPO 9 - CANETAS AR

GRUPO 10 — SERINGAS TRIPLICE

GRUPO 11 — ENTRADAS DE ALTA E BAIXA ROTACAO NO EQUIPO

GRUPO 12 — CADEIRAS ODONTOLOGICAS



GRUPO 13 - MOCHOS
GRUPO 14 — DESTILADORA DE AGUA
GRUPO 15 - BOMBA A VACUO

GRUPO 16 - REFLETOR

14 - FORNECIMENTO DE PECAS, COMPONENTES E ACESSORIOS:
14.1 O fornecimento de pecas e componentes serd a cargo da contratada.

14.2 Os servicos de substituicdo de pegas e componentes serdo executados pela
CONTRATADA, sendo assim ndo gerando nenhum custo a CONTRATANTE.

14.3 Os servicos de reposicdo de materiais e pecas substituidas somente serdo
considerados a contento apos testes e aprovagado da CONTRATANTE, com um periodo
minimo de funcionamento, conforme cada caso.

14.4 As pecas substituidas deverdo ser necessariamente entregues 8 CONTRATANTE.

14.5 Todo o transporte de equipamentos para as oficinas da Contratada para a realizacao
de servigos de manutencdo devera ser previamente comunicado ao responsavel pelo
Centro Odontologico Municipal, sem que esse procedimento represente qualquer tipo de
onus ao CONTRATANTE.

15. FORNECIMENTO DE FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
DE CONSUMO:

15.1 A CONTRATADA devera fornecer todos os equipamentos, ferramentais e
materiais de consumo para o desenvolvimento dos servigos, entre eles:

15.2 Materiais de consumo: Oleos, graxas (lubrificantes em geral), estopa, algodao,
removedores de graxa (desengraxantes), materiais de limpeza e desinfeccdo para
equipamentos, etc.

15.3 Ferramental basico: Todo ferramental necessario para o bom desenvolvimento da
manuten¢do, uma vez que o servico deve ter garantia da Contratada e todo ferramental
deve estar com sua calibrag¢ao validada.

15.4 Deverdo ainda ser fornecidos pela CONTRATADA os EPI's (equipamentos de
protecdo individual) e EPC’s (equipamentos de protecdo coletiva) referente a seguranca
do trabalho, sem nenhuma despesa por parte da Contratada.

16 - EXECUCAO DOS SERVICOS:



16.1 Os servigos de manutengdo corretiva e preventiva deverdo ser realizados em dias e
horarios uteis, previamente agendados com o responsavel da Contratante, ¢ serem
realizados através de técnicos qualificados, devidamente registrados como empregados
da Contratada. Esses técnicos deverdo trabalhar uniformizados e utilizarem o(s) EPI(s)
adequado(s) para a atividade a ser exercida.

16.2 Esses profissionais estdo definidos para garantir um padrdo de atendimento
compativel com o volume de equipamentos e servigos, garantindo uma boa qualidade
operacional dos equipamentos.

16.3 A disponibilizacdo desses profissionais ndo esta caracterizada como fornecimento
de mao de obra.

16.4 Nao se incluir nesse contrato a reforma dos equipamentos ou modificagdes técnicas
de funcionamento do sistema, ou ainda, a qualquer prestacdo de servigo que haja a
necessidade de terceirizacdo de mao de obra.

17 - A EXECUCAO DOS SERVICOS DE MANUTENCAO
PREVENTIVA/CORRETIVA devera a CONTRATADA adotar os seguintes
procedimentos:

17.1 Identificar os equipamentos submetidos a manutengao, através da fixacao de
etiquetas adesivas, contendo a data da manutencdo técnica;

17.2 Colher assinatura do responsavel pela area, bem como do técnico da empresa, nas
respectivas ordens de servigo;

17.3 Nao retirar nenhum equipamento do seu local de instalagdo para manutengao em
oficina externa, sem prévia autorizagdo do responsavel pelo Centro Odontolégico
Municipal.

18 - PRAZO DO CONTRATO

O prazo de vigéncia deste contrato para execu¢ao dos servigos serd de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107, da Lei 14.133/2021.

Documento assinado digitalmente

b MARINA APARECIDA AGUIAR RAMOS
g ! Data: 27/01/2026 08:53:33-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Marina Aparecida Aguiar Ramos
Assessora Municipal de Saude
Centro Odontolégico Municipal - COM.



	LOCAL: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
	01
	FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G- SCHUSTER
	01
	AMALGAMADOR ATL - MODELO ALTMIX DIGITAL
	01
	CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO TIPO CART DABI ATLANTE - NEW CROMA SF
	01
	AUTOCLAVE STERMAX 30 LITROS
	01
	COMPRESSOR DE AR DABI ATLANTE 180/24
	02
	CANETA MICRODENT L06832
	01
	DESTILADOR DE ÁGUA CRISTÓFOLI
	01
	APARELHO DE RAIO-X MARCA XDENT - X70
	01
	CANETA DENT CLEAR
	01
	MICROMOTOR KAVO
	LOCAL: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
	01
	APARELHO DE PROFILAXIA E ULTRASSOM ALT JET SONIC
	01
	FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G SCHUSTER
	01
	AMALGAMADOR MARCA ALT - MODELO MIX DIGITAL
	01
	CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO DABI ATLANTE - MODELO VERSA PLUS 2
	01
	AUTOCLAVE CRISTOFOLI - MODELO VITALI
	01
	COMPRESSOR DE AR MARCA FIAC - MODELO CD TOP 50V
	02
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - KALKOS
	01
	DESTILADOR DE ÁGUA SAEVO
	01
	APARELHO DE RAIO-X MARCA DENT - MODELO DENT 70
	01
	MICROMOTOR DABI ATLANTE - MODELO N270
	01
	SELADORA MARCA REGISTRON - MODELO RG 900ª
	01
	PONTA CONTRA-ÂNGULO MARCA DABI ATLANTE
	TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO:
	2.1. AS MANUTENÇÕES são entendidas como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza preventiva e corretiva, com vistas à preservação da vida útil e adequação, sem perda das características, integridade física, rendimento e ponto ótimo de operação do equipamento, sistemas ou suas partes.
	2.2. Incluem-se no preço mensal do contrato, os serviços de manutenção preventiva descritos no sub item 2.4, o fornecimento e aplicação de materiais de reposição (peças), bem como as despesas relativas à instalação de peças decorrentes da prestação dos serviços de manutenção corretiva, conforme descrição constante do item 8 deste Termo de Referência.
	2.3. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal.
	2.4. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: a) revisão geral; b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, mangueiras, fusíveis e garrafas externas de reservatório de água dos equipos; c) correção de vazamentos de ar e água; d) limpeza; e) testes, recargas, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos.
	2.5. Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou inajustáveis porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos.
	2.5.1. Os serviços de manutenção corretiva, deverão ser realizados sempre que houver necessidade, mediante recebimento de Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, para permitir a correção de defeitos ou falhas, em qualquer unidade, dos equipamentos.
	2.6. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, por outra de configuração corretiva. A SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS SERÁ INTEIRAMENTE POR CONTA DA CONTRATADA.
	2.7. As peças eventualmente substituídas no decorrer do contrato, conforme tópico 2.6, serão listadas para efeito de apostilamento ao contrato que será firmado.
	3. DO ATENDIMENTO:
	3.1. A CONTRATADA deverá atender às solicitações de comparecimento para correção dos defeitos , falhas, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço por e-mail ou via telefone (whattsapp) emitida por servidor da unidade em questão, devidamente autorizado, sendo prestado o atendimento no período compreendido das 07:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto aos feriados, nos locais onde se encontram instalados os equipamentos.
	3.1.1. Os serviços de manutenção preventiva, corretiva, sempre que possível, deverão ser desenvolvidos no período indicado no item 3.1.; Entretanto, caso a natureza do serviço a ser executado possa causar interrupções no funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer problema ao normal funcionamento dos consultórios odontológicos da rede Municipal, os serviços deverão ser programados para outros horários e dias, de forma a não gerar pagamento de horas extras e adicional noturno.
	3.2. A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo de problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, componentes ou acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do comparecimento ao local.
	3.2.1. No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local, a CONTRATADA poderá remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento ao local.
	3.2.2. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato ou pelo responsável pela área técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA.
	3.3. Havendo necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, seja no local onde estão instalados os equipamentos ou em oficina, a contar da aprovação do serviço pelo responsável do setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolândia.
	3.3.1. Não havendo necessidade de substituição de peças ou aquisição, o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, contando a partir da aprovação do serviço pelo responsável do setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolândia.
	3.4. Dentro dos prazos estipulados nos itens 3.3 e 3.3.1., fica assegurado a Prefeitura Municipal de Divinolândia - Setor de Odontologia, que o técnico da CONTRATADA deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos.
	3.5. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de manutenção corretiva, somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia, e que a instalação possa ocorrer pelo contratado e com autorização expressa da CONTRATANTE.
	3.5.1. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante emissão de Laudo Ténico, assinado pelo técnico responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias.
	3.5.2. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere o item 3.5.1. e disto resulte a perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento.
	3.5.3. Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuem para a extinção da garantia determinada pelo fabricante.
	4. DA APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS:
	4.1. A CONTRATADA, sempre que for realizada manutenção corretiva, deverá encaminhar ao responsável pelo setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolândia, RELATÓRIO TÉCNICO de todos os bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da conclusão do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, número de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças.
	5. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA:
	5.1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada.
	5.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato.
	5.3. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA após o cumprimento das formalidades legais.
	5.4. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
	5.5. Assegurar o livre acesso dos colaboradores da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas.
	5.6. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.
	5.7. Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e do seu substituto, mantendo tais dados atualizados.
	5.8. Zelar para que a mão de obra seja utilizada unicamente na realização das tarefas estabelecidas no contrato.
	6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
	6.1. Cumprir fielmente o Contrato de forma que os serviços contratados sejam realizados com esmero e perfeição, dentro do prazo.
	6.2. Fornecer ao responsável pelo setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolândia os nomes dos colaboradores autorizados a tratar com a Prefeitura Municipal e suas respectivas Unidades de Saúde.
	6.3. Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone celular do preposto, com perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em situações de emergência ou de algum sintoma anormal em equipamentos.
	6.4. Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato.
	6.5. Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária.
	6.6. Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes).
	6.7. Fornecer aos seus empregados: uniformes, calçados, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do Ministério do Trabalho.
	6.8. Os empregados da CONTRATADA, estando em serviço, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, tanto no aspecto de vestuário e calçado, quanto no de higiene pessoal.
	6.9. Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens da Prefeitura Municipal de Divinolândia ou de terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Prefeitura Municipal de Divinolândia.
	6.10. Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento pertencente a Prefeitura Municipal de Divinolândia, que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento.
	6.11. Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios, produtos e peças a serem utilizados na execução dos serviços, sem ônus algum adicional para a Prefeitura Municipal de Divinolândia.
	6.12. Utilizar nos equipamentos, peças genuínas ou recomendadas pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior, por ocasião da execução de manutenção corretiva.
	6.13. Retirar e devolver o equipamento, componente ou peça que necessite de manutenção fora das Unidades de Saúde da Prefeitura Municipal de Divinolândia, no local determinado pela Prefeitura Municipal, arcando com as despesas de retirada e devolução.
	6.14. Deixar os equipamento em condições de perfeito e regular funcionamento, através de pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de responsabilidade a terceiros ou a seu fabricante.
	6.15. Prestar garantia dos serviços de manutenção corretiva e das peças utilizadas nos equipamentos, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses, contados da data da conclusão dos reparos realizados no local ou da devolução a Unidade de Saúde da Prefeitura Municipal de Divinolândia dos equipamentos retirados para conserto em oficina, independentemente da natureza do defeito apresentado.
	7.4 Possuir equipe técnica, se for o caso, composta por profissionais qualificados/habilitados para a execução dos serviços.
	8. DOS MATERIAIS:
	8.1. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de reposição (peças) e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação.
	8.2. Entende-se por materiais de reposição e consumo, qualquer peça ou produto necessários à manutenção preventiva, instalação e funcionamento dos equipamentos e recomendados pelo fabricante ou correlatos por TODOS OS EQUIPAMENTOS.
	9. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO:
	9.1. Constatada a necessidade de substituição de peças nos equipamentos, seu fornecimento e instalação obedecerão às seguintes etapas:
	9.1.1. Emissão de relatório circunstanciado, pela CONTRATADA, especificando o defeito apresentado e as peças que necessitem ser substituídas ou instaladas;
	9.1.2. Ratificação, pelo responsável do setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolândia, da necessidade de substituição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela CONTRATADA;
	9.1.3. Fornecimento das peças pela CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item 3 deste Termo de Referência;
	9.1.4. Instalação das peças pela CONTRATADA.
	9.2. Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser genuínas ou recomendadas pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior.
	9.3. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos, deverão ser entregues pela CONTRATADA ao responsável pelo setor de Odontologia da Prefeitura Municipal de Divinolândia.
	9.4. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado no item 3.3, a CONTRATADA deverá apresentar documentos justificando a impossibilidade do fornecimento e instalação.
	9.5. As peças, os componentes e os acessórios que necessitarem de substituição, deverão ser submetidos à apreciação prévia do gestor de contrato e da área técnica, para efeito de análise e aprovação.
	9.6. A instalação e manutenção de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que não poderá impor ao responsável pelo setor de Odontologia da Prefeitura Municipal, por tais aplicações, qualquer ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção.
	10. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
	10.1. Centro Odontológico Municipal, situado à Rua Barão do Rio Branco, nº.443, Divinolândia-SP.
	10.2. Unidade Básica de Saúde do Bairro Ribeirão do Santo Antônio, zona rural do município, situado à Praça Zico Neca, s/n, Bairro Ribeirão do Santo Antônio, Divinolândia-SP.
	10.3. Unidade Básica de Saúde do Bairro Campestrinho, zona rural do município, situado à Rua São Paulo, s/n, Bairro Campestrinho, Divinolândia-SP.
	10.4. OBSERVAÇÃO: O deslocamento para as unidades da zona rural, não podem ser motivos de cobranças adicionais.
	11. LISTAGEM DE BENS DAS RESPECTIVAS UNIDADES:
	11.1. CENTRO ODONTOLÓGICO MUNICIPAL:
	LOCAL: CONSULTÓRIO 1
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO
	01
	APARELHO DE PROFILAXA E ULTRASSOM - ALT JET SONIC
	01
	PEDAL PARA ACIONAMENTO DE TORNEIRA
	01
	MOCHO COM RODÍZIOS BÁSICO
	01
	CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO
	LOCAL: SALA DE ESTERILIZAÇÃO
	01
	SELADORA AUTOMÁTICA CONTÍNUA TEC FAG
	02
	AUTOCLAVE STERMAX
	01
	DESTILADORA DE ÁGUA SAEVO
	16
	CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BOTTON E COM SACA-BROCAS DE DIVERSAS MARCAS
	01
	TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PÉ
	LOCAL: SALA DE RAIO-X
	01
	APARELHO DE RAIO-X PROCION - MODELO ION 70
	01
	NEGATOSCÓPIO
	01
	TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PÉ
	LOCAL: CONSULTÓRIO 2
	01
	CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO CRISTÓFOLI - MODELO MARCO POLO II
	02
	MOCHO ERGOFIX
	01
	ULTRASSOM ODONTOLÓGICO ALT JET CERAMIC
	01
	AMALGAMADOR SDI - ULTRAMAT 2
	01
	TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PÉ
	LOCAL: CONSULTÓRIO 3
	01
	CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO CART, MARCA KAVO - MODELO DENTAL EXCELLENCE
	02
	MOCHO COM RODÍZIOS BÁSICO
	01
	ULTRASSOM ODONTOLÓGICO ALT JET SONIC
	01
	TORNEIRA COM ACIONAMENTO DE PÉ
	01
	FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G - SCHUSTER
	LOCAL: CONSULTÓRIO 4
	01
	CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO CART, MARCA KAVO - MODELO UNIK C4
	02
	MOCHO COM RODÍZIO BÁSICO
	01
	FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G - SCHUSTER
	01
	ULTRASSOM ALT JET SONIC
	LOCAL: SALA DE MÁQUINAS
	01
	BOMBA À VÁCUO - SCHUSTER
	01
	BOMBA À VÁCUO - GNATUS
	01
	COMPRESSOR EVOTECK
	01
	COMPRESSOR FIAC AIRMAX 12.100
	01
	BOMBA À VÁCUO - EVOXX
	LOCAL: ESTERILIZAÇÃO - AVULSOS USADOS
	02
	AMALGAMADOR - ALT MIX
	01
	AMALGAMADOR- NEWDENT DIGITAL
	01
	FOTOPOLIMERIZADOR - ULTRALUX DABI ATLANT
	02
	DESTILADORA - SAEVO
	01
	MICROMOTOR MICRODENT
	02
	MICROMOTOR KAVO 500
	01
	PONTA RETA DABI ATLANTE
	01
	CONTRA-ÂNGULO KAVO
	01
	CONTRA-ÂNGULO DABI ATLANTE
	LOCAL: COORDENAÇÃO - ESTOQUE SEM USO
	01
	BOMBA À VÁCUO -
	01
	FOTOPOLIMERIZADOR - EMITTER G- SCHUSTER
	06
	FOTOPOLIMERIZADOR - LED CURING LIGHT
	01
	CONTRA-ÂNGULO - KAVO
	01
	PEÇA RETA - KAVO
	02
	PEÇA RETA - KHALKOS
	10
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - KHALKOS
	01
	CONTRA-ÂNGULO - KHALKOS
	01
	MICROMOTOR - KHALKOS
	11.2. UBS DO BAIRRO RIBEIRÃO DO SANTO ANTÔNIO:
	11.3. UBS DO BAIRRO CAMPESTRINHO:
	12. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS:
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva em equipamentos odontológicos, de diversas marcas e modelos, discriminados na Listagem de Bens constante do Tópico 10 do Termo de Referência, com substituição de peças por conta da contratada.
	Serviço
	1
	24.000,00
	12.1. A formação de preços foi baseada nos gastos com manutenção corretiva nos últimos 3 anos (2022, 2023 e 2025) conforme listagem em anexo.
	13. PAGAMENTO E RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PAGAMENTO:
	Os recursos financeiros para esta contratação deverão ser enquadrados nos repasses do Governo Estadual dentro do Programa Sorria São Paulo e recursos próprios da Prefeitura Municipal, conforme Rubrica Orçamentária anexa.
	O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a Secretaria Municipal de Saúde ter vistado o documento fiscal, que será realizado após o mesmo ter sido atestado pelo responsável pelo setor de Odontologia.
	14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇOS:
	O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será disciplinado mediante ao índice IPCA ou outro oficial equivalente.
	15. DA GESTÃO DO CONTRATO:
	A gestão do contrato será realizada pela Gerente de Saúde e a fiscalização será administrada pelo Chefe do Centro Odontológico Municipal.
	Marina Aparecida Aguiar Ramos
	Assessora Municipal de Saúde
	Centro Odontológico Municipal - COM.
	Manutenção nos consultórios odontológico - 2022.
	DATA
	NOTA FISCAL
	SERVIÇO EXECUTADO
	LOCAL
	VALOR
	03/02/2022
	543
	Troca de mangueira e reparação do pedal
	COM
	120,00
	03/02/2022
	542
	Resolução de mau contato no refletor
	Ribeirão do Santo Antônio
	240,60
	03/02/2022
	544
	Substituição de válvula - Kavo
	COM
	120,00
	03/02/2022
	769
	Válvula de comando - Kavo
	COM
	175,00
	17/03/2022
	573
	Substituição de peças - turbina Kavo 605
	COM
	60,00
	17/03/2022
	791
	Junta Spray de alta rotação - Kavo
	COM
	15,00
	17/03/2022
	574
	Substituição de peças - turbina Microdent
	COM
	60,00
	17/03/2022
	792
	Rolamento de alta rotação
	COM
	150,00
	17/03/2022
	572
	Mão de obra - troca de mangueiras
	COM
	145,00
	17/05/2022
	622
	Resolução de vazamento
	COM
	233,40
	17/05/2022
	624
	Reparo em autoclave Cristófoli
	COM
	120,00
	17/05/2022
	827
	Troca de circuito eletrônico de autoclave
	COM
	450,00
	17/05/2022
	828
	Suctor de sangue e saliva
	COM
	100,00
	17/05/2022
	625
	Troca de suctor e lâmpada
	Campestrinho
	170,00
	03/10/2022
	728
	Troca de dreno do compressor
	COM
	230,00
	03/10/2022
	733
	Instalação de kit refletor
	COM
	170,00
	03/10/2022
	915
	Kit led para refletor
	COM
	650,00
	03/10/2022
	729
	Troca de resistência da destiladora
	COM
	120,00
	03/10/2022
	911
	Resistência para destiladora
	COM
	330,00
	03/10/2022
	913
	Torneira fixa borden Dabi Atlant
	COM
	100,00
	03/10/2022
	914
	Buchas e junta de engate Kavo
	COM
	115,00
	03/10/2022
	727
	Resolução de problemas
	COM
	120,00
	03/10/2022
	731
	MO e adaptador de esgoto
	Campestrinho
	150,00
	03/10/2022
	732
	MO e reparação de turbina - Kavo
	COM
	60,00
	TOTAL: ** Expression is faulty **
	DATA
	NOTA FISCAL
	SERVIÇO EXECUTADO
	LOCAL
	VALOR
	14/04/2023
	900
	Troca de interruptor e manutenção de autoclave
	COM
	150,00
	14/04/2023
	902
	Reparação de compressor e troca de mangueira de ar
	Ribeirão do Santo Antônio
	492,00
	14/04/2023
	901
	Reparação de compressor
	Campestrinho
	120,00
	14/04/2023
	1037
	Pressostato bipolar de botão
	COM
	110,00
	14/04/2023
	910
	Reparação de turbina
	COM
	60,00
	14/04/2023
	1040
	Junta do spray Kavo
	COM
	15,00
	14/04/2023
	1038
	Rolamento alta rotação
	COM
	150,00
	14/04/2023
	908
	Reparação de turbina
	COM
	60,00
	14/04/2023
	1041
	Junta do spray Kavo
	COM
	15,00
	14/04/2023
	912
	Reparação de turbina
	COM
	60,00
	14/04/2023
	1039
	Rolamento alta rotação
	COM
	150,00
	14/04/2023
	909
	Reparação de turbina
	COM
	60,00
	14/04/2023
	913
	Reparação de turbina
	COM
	60,00
	14/04/2023
	1042
	Rolamento alta rotação
	COM
	150,00
	14/04/2023
	905
	Reparação Profi
	COM
	60,00
	14/04/2023
	904
	Reparação Profi
	COM
	120,00
	14/04/2023
	906
	Reparação Profi
	COM
	60,00
	14/04/2023
	911
	Reparação de funcionamento de consultório
	Ribeirão do Santo Antônio
	200,00
	14/04/2023
	907
	Reparação fotopolimerizador
	COM
	60,00
	14/04/2023
	903
	Repor funcionamento da BV.
	COM
	120,00
	14/12/2023
	1078
	Reparação fotopolimerizador
	COM
	75,00
	14/12/2023
	1077
	Reparo do comando - troca do transformador
	COM
	670,00
	14/12/2023
	1183
	Botão verde - seringa antiga Dabi
	COM
	30,00
	14/12/2023
	1076
	Troca do botão verde - seringa antiga Dabi
	COM
	150,00
	14/12/2023
	1182
	Cabeça montada - Kavo
	COM
	350,00
	14/12/2023
	1075
	Reparação de contra angulo
	COM
	75,00
	14/12/2023
	1181
	Disco abafador Kavo; Abafador externo Kavo; Feltro para motor Kavo
	COM
	145,00
	14/12/2023
	1074
	Reparação micromotor
	COM
	75,00
	14/12/2023
	1180
	Válvula de água Kavo
	COM
	90,00
	14/12/2023
	1073
	Troca de válvula de água Kavo
	COM
	150,00
	14/12/2023
	1072
	Visita técnica para mudança de compressor
	COM
	150,00
	14/12/2023
	1071
	Assistência a equipamentos; Mangueira PU; Mangueira espiralada
	COM
	630,00
	14/12/2023
	1179
	Acoplamento montado Kavo
	COM
	160,00
	14/12/2023
	1070
	Reparação micromotor
	COM
	75,00
	14/12/2023
	1178
	Válvula de comando 1071 Kavo
	COM
	180,00
	14/12/2023
	1069
	Troca das válvulas
	COM
	120,00
	14/12/2023
	1068
	Troca dos aneis oring dos tubos de copo e cuspideira; Resolução de fuga de ar
	COM
	140,00
	114/12/2023
	1067
	Assistência a equipamentos
	COM
	120,00
	TOTAL: ** Expression is faulty **
	DATA
	NOTA FISCAL
	SERVIÇO EXECUTADO
	LOCAL
	VALOR
	11/03/2025
	1347
	Reparação turbina
	COM
	87,50
	11/03/2025
	1346
	Reparação destiladora
	COM
	175,00
	11/03/2025
	1345
	Reparação destiladora
	COM
	175,00
	11/03/2025
	1344
	Reparação compressor
	COM
	255,00
	11/03/2025
	1440
	Rotor para repoisão Kavo; Junta do spray Kavo
	COM
	435,00
	11/03/2025
	1439
	Lâmpada foto
	COM
	130,00
	11/03/2025
	1438
	Filtro registro
	COM
	150,00
	11/03/2025
	1343
	Reparação destiladora
	COM
	175,00
	12/03/2025
	1441
	Resistência com suporte plástico, destilador de água
	COM
	366,00
	08/04/2025
	1361
	Visita técnica
	Ribeirão do Santo Antônio
	225,00
	08/04/2025
	1459
	Conjunto rotor
	COM
	260,00
	08/04/2025
	1453
	Rolamento
	COM
	150,00
	08/04/2025
	1455
	Ponta acrílico
	COM
	110,00
	08/04/2025
	1454
	Ponta acrílico
	COM
	110,00
	08/04/2025
	1456
	Mangueira tripla PU
	COM
	80,00
	08/04/2025
	1457
	Espigão mangueira; Terminal triplo; Pedal comando ar mangueira; filtro regulador de ar com dreno; mangueira ligação geral PU
	COM
	530,00
	08/04/2025
	1458
	Pressostato bipolar de botão
	COM
	150,00
	08/04/2025
	1358
	Reparação turbina
	COM
	87,50
	08/04/2025
	1359
	Fotopolimerizador
	COM
	265,00
	08/04/2025
	1360
	Reparação fotopolimerizador
	COM
	265,00
	08/04/2025
	1362
	Troca de peças
	COM
	350,00
	08/04/2025
	1363
	Reparação compressor
	COM
	175,00
	08/04/2025
	1364
	Reparação turbina
	COM
	87,50
	10/04/2025
	1178
	Reparação de amalgamador
	COM
	87,50
	10/04/2025
	1177
	Reparação de amalgamador
	COM
	87,50
	16/04/2025
	1483
	Mangueira tripla; Filtro meio mangueira rígido; Ponteira da seringa unik Kavo; Ponteira suctor bomba vácuo/registro canula Kavo; Terminal sugador Kavo
	COM
	954,20
	16/04/2025
	1484
	Torneira fixa borden dabi
	COM
	120,00
	16/04/2025
	1390
	Troca de peças diversas
	COM
	350,00
	16/04/2025
	1391
	Visita técnica
	Campestrinho
	175,00
	22/04/2025
	1190
	Profi
	COM
	175,00
	28/04/2025
	1206
	Autoclave
	COM
	435,00
	15/05/2025
	1493
	Registro de agua universal; Abraçadeira com cupilha; Knob do profidente branco platinun
	COM
	210,00
	15/05/2025
	1494
	Anel vedação; Selo segurança; Pino anti vacuo; Pino selo segurança
	COM
	260,00
	15/05/2025
	1406
	Reparação autoclave
	COM
	175,00
	15/05/2025
	1405
	Visita técnica
	COM
	175,00
	15/05/2025
	1404
	Reparação profi
	COM
	175,00
	15/05/2025
	1403
	Reparação amalgamador
	COM
	87,50
	15/05/2025
	1402
	Reparação amalgamador
	COM
	87,50
	20/05/2025
	1495
	Inserto perio sub; Inserto perio supra; Ralo para bacia de agua; Tampa de ralo para cuspideira; Lâmpada refletor
	COM
	425,00
	26/05/2025
	1507
	Seringa triplice cabo de aluminio universal; Espigão mangueira; Válvula de água Kavo; Válvula comando Kavo
	COM
	635,00
	26/05/2025
	1508
	Tampa montada Kavo
	COM
	90,00
	26/05/2025
	1417
	Reparação turbina
	COM
	87,50
	26/05/2025
	1416
	Visita técnica; Peças diversas
	COM
	175,00
	17/07/2025
	1553
	Mangueira para sugador; Borracha para canula; Registro para mangueira; Válvula controle pontas gnatus; Terminal triplo borden, luva de regulagem
	COM
	460,80
	17/07/2025
	1552
	Mangueira ligação geral; Conexão reta macho abs; Borracha do pedal
	COM
	60,00
	17/07/2025
	1465
	Reparação profi
	COM
	175,00
	17/07/2025
	1464
	Reparação contra angulo
	COM
	87,50
	17/07/2025
	1463
	Reparação contra angulo
	COM
	87,50
	17/07/2025
	1462
	Mão de obra/hora
	COM
	350,00
	17/07/2025
	1460
	Visita técnica
	Ribeirão do Santo Antônio
	212,50
	18/07/2025
	1555
	Registro unidade agua universal; Knob cinza para registro; Adaptador sugador saliva; Filtro meio mangueira rígido; Mangueira para sugador; Válvula pneumatica aro; Suctor de sangue e saliva especial; Cinto teflon dupla camada
	COM
	942,50
	18/07/2025
	1466
	Troca de diversas peças
	COM
	175,00
	08/08/2025
	1569
	Caneta de ultrassom odontológica
	COM
	750,00
	08/08/2025
	1570
	Terminal triplo Kavo
	COM
	160,00
	08/08/2025
	1480
	Visita técnica; Terminal triplo Kavo
	COM
	175,00
	09/09/2025
	1606
	Junta do spray Kavo
	COM
	15,00
	09/09/2025
	1607
	Tampa deposito de pó - Dabi
	Ribeirão do Santo Antônio
	270,00
	09/09/2025
	1517
	Visita técnica, tampa deposito de pó - Dabi; Deslocamento
	Ribeirão do Santo Antônio
	225,00
	09/09/2025
	1516
	Troca do registro do dreno do compressor; Registro do dreno do compressor
	COM
	205,00
	09/09/2025
	1515
	Reparação turbina
	COM
	87,50
	24/11/2025
	1660
	Pino elastico peça reta; Mola do eixo traseiro CA e Reta Dabi
	COM
	40,00
	24/11/2025
	1661
	Mangueira Lisa PU azul
	COM
	40,00
	24/11/2025
	1662
	T - Espigão mangueira
	COM
	25,00
	24/11/2025
	1567
	Mão de obra - reparação peça reta
	COM
	87,50
	24/11/2025
	1568
	Visita técnica
	Ribeirão do Santo Antônio
	225,00
	24/11/2025
	1569
	Visita técnica
	Ribeirão do Santo Antônio
	225,00
	24/11/2025
	1570
	Visita técnica - T-espigão mangueira
	COM
	175,00
	24/11/2025
	1571
	Mão de obra - reparação turbina
	COM
	87,50
	24/11/2025
	1572
	Mão de obra - reparação turbina
	COM
	87,50
	24/11/2025
	1573
	Mão de obra - reparação turbina
	COM
	87,50
	25/11/2025
	1576
	Visita técnica
	COM
	175,00
	25/11/2025
	1668
	Sgclean litro
	COM
	80,00
	TOTAL: ** Expression is faulty **** Expression is faulty **

